
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 3.800-A DE 2024

Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do  Adolescente),  para  instituir  o
Sistema  Nacional  de  Adoção  e
Acolhimento (SNA).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

instituir o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA),

com a finalidade de aperfeiçoar a sistemática de cadastros

estaduais, distrital e nacional de crianças e adolescentes em

condições  de  serem  adotados  e  de  pessoas  ou  casais

habilitados à adoção.

Art. 2º O art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a

vigorar acrescido do seguinte § 16: 

“Art. 50. ...............................

...................................................

§ 16. Fica instituído o Sistema Nacional

de  Adoção  e  Acolhimento  (SNA),  na  forma  de

regulamentação elaborada pelo Conselho Nacional de

Justiça  (CNJ),  cuja  finalidade  é  unificar  os

cadastros de adoção previstos neste artigo.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das sessões, em 19 de novembro de 2024.

Deputada AMANDA GENTIL
Relatora *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amanda Gentil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241780719500
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